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Canela, 26 de margo de 2019

Para: Secretaria Municipal de Assisténcia Social De Canela.

Em resposta ao oficio n® 012/2019, encaminhado pela I~efeitura Municipal de Canela,
referente a locagdo de forma gratuita das capelas velatdrias locz izadas no bairro Sdo Lucas,
reforgamos o acordo verbal existente com esta secretaria, nos comprometendo em ceder as
capelas, toda vez que houver a necessidade do beneficio.

Salientamos que a locagdo serd autorizada mediante dc..imento emitido pela
Secretaria de Assisténcia Social, comprovando a necessidade da “amilia do auxilio.

Comunicamos que este acordo deverd ser revisto anualirente, tendo este oficio
validade até 31/12/2019.

-

Gabriel Fernando Sacqn"éortoluz; !
Coordenador

£ Cemitério Ecuménico Parque das Arau arias
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Ofício SMGPG-DA nº 070-75/2019.
      
                          
     Canela, 29 de abril de 2019.
AO 
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 29/2019.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental, o Projeto de Lei nº 29/2019, que “Dá nova redação ao inciso IV do art. 7º e insere o inciso V ao art. 7º da Lei Municipal nº 3.349, de 23 de abril de 2013, que regulamenta a concessão de benefícios eventuais e emergenciais da política de assistência social e dá outras providências”.

Atualmente, estão cada vez mais evidentes os inúmeros casos de necessidade de auxílio emergenciais às famílias carentes.

Um destes casos é o auxílio-funeral. Atualmente, a lei local não prevê a utilização de capelas cedidas gratuitamente, o que gera certa confusão e/ou celeuma quando o beneficiário “contrata” capelas diversas, onerosamente (ou não sabe que não pode ser qualquer capela ou a contrata com auxílio de outras pessoas, etc), pois acaba por vedar a concessão do benefício. Salienta-se que, atualmente, o Município possui acordo com a ACM para velórios gratuitos (quando concedido benefício) nas capelas “do bairro São Lucas”, conforme dá conta o documento anexo.

Além disto, igualmente não há previsão legal específica de fornecimento de translado para falecidos que não foram encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e faleceram em outros Municípios, casos de pessoas envolvidas em acidentes ou outras mortes violentas, ou munícipes que, estando em cidade diversa, diretamente internados foram nesta.

Neste sentido, tem-se que a demanda é de especial interesse para o Município de Canela, eis que possibilita a promoção da cidadania e dignidade aos mais necessitados, bem como a legalidade expressa à concessão pelo ente público.

Por isto, faz-se necessária as suas retificações, acréscimos e ajustes, tornando a legislação municipal cada vez mais justa e paritária, atendendo equitativamente aos anseios da comunidade e do Poder Público.

Desta maneira, formalizou-se uma proposta de adequação, a qual se apresenta para Vossa apreciação e votação.

Assim, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº 29 DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dá nova redação ao inciso IV do art. 7º e insere o inciso V ao art. 7º da Lei Municipal nº 3.349, de 23 de abril de 2013, que regulamenta a concessão de benefícios eventuais e emergenciais da política de assistência social e dá outras providências.
Art. 1º O inciso IV do art. 7º na Lei Municipal nº 3.349, de 23 de abril de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
IV – O transporte funeral (traslado) somente será concedido dentro dos limites do Município de Canela, exceto no caso de falecimento de paciente do SUS, ocorrido em outra cidade, ou em casos de morte violenta ou acidentária, desde que o falecido fosse comprovadamente residente do Município de Canela.
Art. 2º Fica inserido o inciso V ao art. 7º na Lei Municipal nº 3.349, de 23 de abril de 2013, com a seguinte redação: 
V – A concessão do benefício somente se dará mediante parecer técnico de Assistente Social, bem como será condicionada, invariavelmente, à utilização de capelas cedidas gratuitamente, portanto não à escolha dos beneficiários.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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